Estado do Rio de Janeiro @
Prefeitura Municipal de Seropédica %
Gabinete do Prefeito Seropedlca

Decreto N° 1031/14 Seropédica, 07 de julho de 2014,

Uso de suas atribuicées legais e de conformidade com 0 inciso VI| do art.' 74,
- Combinado com o art. 91, inciso I, alinea “J", ambos da Lei Organica do
Municipio de Seropédica

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo o dia 08 de julho de 2014, ocasizo
€M que nao havera expediente nas reparticées publicas Mmunicipais, com
éXxcecao dos servicos essenciais.

Art. 2° - A Secretaria de Administracio tomara as providéncias cabiveis para o
fiel cumprimento do presente Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entrara em vigor na data de Sua publicagéo, revogadas
as disposicées em contrario.
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